
Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

A inscrição dos candidatos será realizada no Portal de 

Eleições da CELOS iniciando às 8 horas do dia 

18/06/2018 e finalizando às 17 horas do dia 25/06/2018. 

Acesse o site 

https://eleicoes.celos.com.br e clique no 

menu Inscrição.  
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Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Na tela de login selecione a empresa, informe sua 

matrícula, a senha do autoatendimento e clique em 

Acessar. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Na tela Inscrição de Candidatura clique em Candidatar-se. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

No item Eleição da tela Cadastro de Candidatura 

selecione Eleições 2018. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

No item Cargo da tela Cadastro de Candidatura selecione 

o cargo Representante dos Participantes Ativos e 

Assistidos no Conselho Fiscal. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Clique em Salvar. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

No item Candidato selecione se você será candidato a Titular ou 

Suplente. Verifique se os dados de Telefone, Celular e E-mail estão 

corretos, e caso seja necessário, altere-os. Em Experiências nas 

áreas selecione os seus campos de conhecimento. Em Formas de 

comprovação selecione as opções adequadas. Clique em Salvar. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Clique em Novo para adicionar o segundo candidato da chapa. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

No item Candidato, selecione Suplente ou Titular, selecione a Empresa, 

informe a Matrícula.  



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Verifique se os dados de Telefone, Celular e E-mail estão corretos, e caso 

seja necessário, altere-os. Em Experiências nas áreas selecione os campos 

de conhecimento. Em Formas de comprovação selecione as opções 

adequadas. Clique em Salvar. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Os dados dos candidatos a titular e suplente da chapa aparecerão no item 

Candidato(s): 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Clique em Imprimir Requerimento de Inscrição e Imprimir Termo de 

Responsabilidade. Os candidatos devem assinar em conjunto o 

Requerimento e individualmente o Termo de Responsabilidade: 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Clique em Escolher arquivo, inserindo o Requerimento de Inscrição (chapa) 

e os demais itens individualmente (titular e suplente),  conforme indicado. 

Lembre-se de clicar no botão Anexar durante ou ao final do processo.  



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

No item Arquivo(s) Anexado(s) os documentos inseridos com sucesso 

aparecerão como Anexado, os documentos faltantes aparecerão como Sem 

Anexo. O Termo de Desistência Formal de Candidatura somente deverá ser 

preenchido e anexado caso isto ocorra. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Após todos os documentos necessários terem sido inseridos ficará visível o 

botão Enviar para Comissão. Clique neste botão para que seja gerado o 

protocolo de inscrição. 



Orientações sobre o processo de inscrição  

para o cargo de Conselheiro Fiscal 

Será gerado um Protocolo Inscrição e um Nº Chapa/Candidato. 

Os documentos inseridos serão validados pela Comissão Eleitoral, e caso 

exista necessidade de substituição ou complementação das informações, a 

Comissão informará aos candidatos por e-mail. 

 

LEMBRE-SE: Conforme o §3º do Art. 7º da Norma Complementar, se as 

informações não forem enviadas, não forem consideradas adequadas ou os 

documentos forem invalidados, o registro da candidatura será indeferido 

pela Comissão Eleitoral. 


